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		PROJETO DE LEI Nº        /2023.



Altera o artigo 11 da Lei 3474 de 07 fevereiro de 2020 para incluir o Festival MARAZUL no Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói e dispõe sobre a sua comemoração.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica incluído o inciso XXVII no art. 11 da Lei 3474 de 07 de fevereiro de 2020, com a seguinte redação: “art.11 – Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Setembro: ...” – XXVII – Festival MARAZUL, a ser celebrado na segunda quinzena (início da primavera) do mês.

Art. 2º Cabe ao Poder Executivo, por seus órgãos competentes, definir a programação dos eventos comemorativos desta data.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá buscar a colaboração de músicos consagrados, a qualquer título, para execução do Festival.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 22 de Junho de 2023.








MARCOS SABINO
Vereador







JUSTIFICATIVA


O Festival MARAZUL (Clube da Esquina) teve sua 1° Edição em Setembro de 2022 e trouxe para cidade os principais artistas do movimento Clube da Esquina e do aclamado disco de 1972 que foi concebido na Cidade.
O evento foi um grande sucesso sendo aclamado pela crítica e pelo público levando o nome da cidade para todo pais e pelo mundo. Com mais de 200 matérias em jornais e com grande repercussão nas redes sociais e impulsionou o turismo de Niterói com caravanas vindo de todos os cantos do País.
Incluir o Festival Marazul no calendário de eventos da Cidade tem grande significado para a cultura e o turismo Niteroiense. 
A proposta do Festival é ser sempre temático sem perder o vínculo histórico e afetivo com o Clube da Esquina e em sua 2º Edição vai homenagear, também artistas Niteroienses nesse ano comemorativo aos 450 anos da Cidade.
Importante ressaltar que emenda orçamentária foi aprovada para realização do Festival para 2023 e está proposto na LDO para 2024.
O Marazul, portanto, possa dessa forma ser um evento com a marca do Município de Niterói. 
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